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LEI 'N9 1345/97

(Altera os c.apu t.e dos arts~ 195 e 208 e inciso 111 "do artigo
38, ambos da Lei 1003/89(CTM) e dá outras prov~d~ncias)~

A c;âm8j'""2\ t-turti c ip.a I d e
Prefeito Murlicipal, SQf1Ciono a seguinte Lei~

Art. 19 --Os caputs dos
Lei 1003/89(t~M), passam a ter a seguinte
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Artigo 2089 - O de
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"5e d """tcens1<CI da ;':'E'"?j.:l,adado imóvel ~ e e i::\r'J.J,ca. po r-
rnetro üu fi"'-a';~o.. sendo que p<':lr·.,l cé Lc.uLo -SE'I'-'á
cobrada a ta}:ade RS 2~OO <Dols reais) nos setores 1, 2, 6,
·:~;;v~~;~~~l';~j';":~,,,l..{'~:)~d(:)-'-:O .12 - r.o E" de ;-:$ 1."00 (Um i':I'=?d.1. ~ ! ,

':;", ,1.1, 32, 12, 13 li}· 17, ..::..l., 2'2,
:~~::;;. 24, :'::9; 45.

laciorlária na moeda superiur d 10% (de; pClr ~ento) ao In~s,
ha'~rá automátj,ç8 d~ acc)rdocom ir\di(:e determinado
pel~ em vigor.
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ou í.n.t eç r errt.e s , sua -1"epn?sentaçâD Ii.',' cíef e s;•.~, ~12v~'1ç~~Ç) clO::":'SG!LJ.
nível intelectual ou flsico.

Art .. 3º ... Estia Lt?ierl.tra. em VigCH- na detia
de suapublicaçâo, re~ogadas as disposições em contrário ..

Pr-ef'eL't.ur-a Huní ctpe I cíe

Rua Padre Abel, 332 - Telefone: (037) 371-1131
CEP 37.925-000· PIUMHI· Mina. Gerais


